
GABINETE DO PREFEITO
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'Ô2"DE OUTUBROí>:g:1987

....ÇONSIDE~A~DÇY,que atra

vés da Li.:)in.~ .1$, ~l~W (\l< se-,:.
jcmbi.'q4e 1975, f()râri1"pe'rllmta': !i!

dás"êlfvêúas 'âreas" de' "feââs per- ~
" tencentes ao lVluniCÍpio, situadas

'er11·~báiri~os.próximo ao Centro
"ou ·no cent:r:Q.do M,unidpip, ~au",:"

,'.' ':sân{Jo sensíveisprejuizos,ao pa.::,<..
-'trirliônio de Nova 19uàçu; .,..... :.;

. ',' '".~,'tO}JSlp~~~~}?O g.ll.~~·~·.~~~j
n.o 3.9, de.·'lO ,.de"'"dezembro: de
1975~ altei:1)~{o,:art:'·:à.«(~dá 'Le(.:
n.9.·1·3. de:seié~.bi~o'dêün.5,.·
acre~~entandoüs >:~1.0 e 2.°; nes-,·

. te'c~tabelecendo . que: . ".
.'" A -concessão' resolvel~-se~áI- . I .-

I antes de~eu:terii::tO"gesd~ qú~<.
o concessionário. dê ao imóvpk·
destinaçã()': diVerSa: da'estabele",: ..;

; cida:· no "'co:hhato 'Ou' termo: nu' :
descúmora 'cláusu!â resalutória
do0Juste .. perdcl1do, neste,ca~o,.
Ds benfeitorias de quaiquef na:" :'
tureza" .

. CONSIDE,R.i\.NP9: ',.qu.e., ~.
cT:'msula 5 dó Teúí;O de Conces-

. são de Direito Real de Uso)eito
entre a Prefeitura Municipal ,de
,Novn Igua,çu, como, concedente ';
ea Entidade Esportiva Amér,ica.·"
Futebol Clube como Cóncessiona-'
)-ia, lavrado às fls. 13 e 14 do
livro. de Registro n.o 1.0 de Ter-.·
mOs de Concessão de Direíto
Real de Uso da Prefeitura Mu~··,
ni,~ip'al de Nova Ig'usçu' aos 19'
:dias do mês de ~setel'nbro do ano' ':'
de 1977, prevê que: '. "

"A concessionária tem pra
Zo de 2 (dOis) anos; a contat.'
da data deste termo, para ine
quívoca, manifestação da tráns:"
ferênc:a' . de suas atividades es-'
portivas para o Município em
especial no S€tOl: ele "futebol pro
fiSsional. utilizando as depen
dências locais COmo O campo ofí- </

cial do Clube pa.ra ,treinos e jo- "
gos do Campenato do Estado do
Rio de Janeiro e outros campeo
natos e partidas amistosas, em
atendimento aos fins objetiva-

. dos pela presente concessão e
para efeitos do disposto na Cláu
sula 6".

CONSIDERANDO que a
cláusula 8 do referido Termo de
Concessão também .estabelece

I seja resolvida a con~essão no ca-

, So de descumprimento de aual- I_quer d21s cláusulas do_~~ste; __



\}Clt'J CONSIDEE~PO gu~ a
Câmara MuniCipal de Nova
Igua.qu· teve participação impor
tante em todo o processo de per
muta das áreas e concessãs> de
direito real de uso;

CONSIDERANDO ( f i TI a 1
m e n t e, que de há muito o
América Futebol Clube .deixou
de cumprir o que ajustou com a
Prefeitura Municipal de Nova
Iguaçu. não podendo o patrimô
nio Municipal ser sacrificado,
permanecendo uma grande área
à dispOSiÇãode uma entidade
qUe não sabe quando irá utili
zá-Ia. ou se o fará, cabendo a
nós Vereadores, princípalment~.
cuidar para que haja observâ!1
cia das Leis das quais temos res
ponsabilidades, é que:

"Revoga concessão de Direi
to Re~J1 de Uso ao América Fu
tebol Clube".

A CÂMARA MUNICIPAL
DE NOVA IGUAÇU, por seus :ce
prcsentant'es legais. decreta e eu·
sanciono a seguinte lei:

Urt i.!J - Fica revogado
a Concessão de Direito Real de
Uso. feita a Entidade Esportiva
América Futebol Clube, através
do Termo lavrado às fls. 13 e
14 do LiVro de Registro n.O 1,
de Termo de Concessão de
D i r e i t o Rela de Uso da
Prefeitura Municipal de Nova
Iguacu, pelo não cumprimento
da cláusula.

Art. 2.0 - Esta Lei entra
I rá em vigor na data de ssua pu

blicação.
Art. 3.0 -'- Revogam-se as

, dispOSiçõesem contrário.

Pr~feitura MuniCipal de Nov:<l.
Iguaçu, 02 de outubro de 1987.

. PAULO ANTõNIO LEONE NETO
Prefeito


